
L
Fls. 1 152

ererRônlco No ooz/2022
REG|STRO DE PREçOS

PRocEsso lroraróRto No o1o/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 02612022

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2022, de um tado o MUNICíPIO Oe CxÂ GRANDE,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Châ Grande, Estado de
Pernambuco, localizada à Avenida São José, n' 101, Centro, Châ Grande-pE, inscrita no C.N.p.J.lMF
sob o no 1Í.049.806/000í-90, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude, Er. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Servidor públicó, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidad e no S.3ZZ.4OZ
SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio
Femandee de Carvalho, brasileira, divorciado, comercíantê, nomêado por meio do Decreto No 036 de
01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentkJade no 3.581.1ô3 SSp/pE, CpF no
649.468.864-00, no uso cie suas aúibuiçôes iegais, neste ato denominacio simpiesmente óngÂO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, reatizado por meio do pREGÃO ELETRôN;SO No
oa7l2o22; o FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊtlcn soctAL DE cHÃ GRANDE-eE, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de pernambuco,
localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chá Grande-ig, inscrito no C.N.p.J./MFsob o na í3.87í.7761000í€5, nêstê âto representado pela sua Gestora e Secretária de
Desenvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, cesada,
Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No 003/2017 datada em Q2to1t2o17, portadora da
Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91; a SECRÉTAR;A DE
EDUcAÇÃo, EsPoRTEs, CULTURA, TURrsíso E JUVENTUoÊ oe óxícnaruõe, pessoa jurídiá
de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado dà pemambuco,
tocalizado à Avenida Vinte de Dezembro, no 1@, Dom Helder Câmara, Chá Grande - pE, inscrita no
C N.P J./MF sob o no 30.005'9801000í-86, neste alo representado peio seu Gestor e Secretário de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. joel Gomes da Sitva, Brasileira, divorciado,
servidor público, nomeado por meio da Portaria No 00512021 datada em Mto1t2021, portador da
Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CP-F no 027.009.264-12, no uso de suas'atribuições
legais, neste ato denominados simplesmente óRGÃos PARTICIPANTES Do REGlsrRo'DE
PREçO§, realÍzado por meio do PREGÃO ELETRÔNlco No ooilzozz, e de outro tado, a Empresa
adjudicatária nos ítens abaixo, Homologada em 3OIOA2A22, doravante denominada FORNECEbOR,
tem entre si, justo e avengado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, nos termos do Decreto Federal no 7.892 de 23.01.2013, que regulamenta o art. 15 da
Lei no 8.666/93, observada as condiçÕes estabelecidas no ato convocatóiio e cónsoante as Cláusulas
que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGI§TRADO: A partir desta data, fica registrado neste Munbípio de Chã
Grande - PE, observada a ordem de classifícação, os preços do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o compromisso de fomecimenio, 

-nas 
condiçôes estabelecidas no ato

convocatório.

1.1 -Fornecedor-ltem

ECO IIISTRIBUIDORÂ DE MATERIAIS LTDA ilE, CNPJ No 36.44í.4í5/OO0í4G, com sede à RuaAlaície de sá Leitão, Io 42, lpsep - RecifeiPE - cEP: 51.35CI4.10, rone:-'1at) g.g565.0tr1,
representada por sêu Representante Legal, Sr. Moisés Paulo de Assis Junior, àrasileira, casado,
empresário, residente e domiciliado em Recife - PE, RG No 2.417.g2g ssp/pE, cpF/MF No426.694.134-M.
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Valor Total registrado: R$ 14.íí0,00 (Quatorze mil, cento ê dez roais).

2 - DA EXPECTATTVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado
peio Município de Châ Grande ou lnteressacjos mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposiçÕes contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 0O7nA22.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, demnente desta Ata de
Registro de Preços e Editalde Pregão Eletrônico No 0071?0.22.

2.2 - A foi'necedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçO§ REGISTRADOS: O Município da Chã Grande adotaÉ a práica de
todos os atos necessários ao controle e administraçâo da presente Ata.

3 -1 - Os prêços registrados e a indicaçâo dos respeelivos fornecedores detentores cla Ala serão
divulgados no Diário Oficialdos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto no 7.892t2013, o preço
registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles existentes no mêrcado,
cabendo ao Município de Chá Grande convocar os fornecedores registrados para nêgociar o novo
valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado sê rêcusê a baixar os prêços registrados, o Município de Châ
Grande poderá cancelar o registro ou c,onvocar todos os fomecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os prêços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência cje normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inícial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efêtuada pelo Município de Châ Grande à época da licitafio, bem como eventuais descontos
por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A pi"esente Ata terá validade de l2 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAÍI|ENTO DO REGI§TRO: O fomecedor terá seu registro cancelado quândo:

6.1 - descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Adm inistração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.4 - tiver presente razôes cje interesse púbiico.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o @ntraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
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6.4.2 - O fomecedor solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execr.rção contratual, deconentes de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicaçáo resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condiçáo indispensável para sua eficácia, será
provídenciada pelo Orgâo Gerenciador até o quinto dia útildo mês seguintê ao de sua assinatura, para
ocoírer no prazo de vinte dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dii-imir questões reiativas ao pi'esente compromisso de Foi"necimento será
o Foro da Comarca de GravatálPE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)vias de igual
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na das duas
identiÍicadas. que a tudo assistiram e que também o
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Ordenador de Despesa
Secretário dc Croverno

L
Fls. 1 154

w*

Ordenador de Despesa
Secretário dc Educação, Esportcs, Cultura,

Turismo e Juventude

q4*f"mdffi-$Hkggffi"*"Íâr,tr'
CPF/MF No 988.031.664-91

Secretária Municipal de Assistência Social

zrzrqáre&*&*
ECO DI§TRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA ME

GONTRATADA

TESTEMUNHAS

ugr,ffi.,d;*"fu NOME: ol4*guo
cPF: Q6A.453.
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